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SE
Funcionário

O Vereador Raimundo Inácio Filho, no desempenho de seu mandato, com
fundamento na Lei Orgânica e no art. 136 e ss. do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
apresenta o seguinte Projeto de Lei:

EMENTA: Denominação de Maria Dinorah
de Araújo a Rua Projetada Residencial Itans
019 e código 01221-1, localizada no bairro
Itans, zona leste de Caicó/RN e dá outras
providências.

Art, 1º- Fica denominada de Maria Dinorah de Araújo, a Rua Projetada
Residencial Itans 019 e código 01221-1, localizada no bairro Itans, zona leste de Caicó/RN.

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 21 de outubro de 2020.

Raimundo Inádio Filho (Lobão)
Vereador-MDB

JUSTIFICATIVA:

O reconhecimento se dá pelos relevantes serviços prestados a nossa cidade.
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Câmara Municipal de Caicó
Secretaria Legislativa

CERTIDÃO

CERTIFICO que o Projeto de Lei nº 068/2020 foi julgado objeto de
deliberação, por unanimidade, na 38º Sessão Ordinária, em 28 de outubro de 2020.

auRE CRT SILVA
Diretora de Secretaria

Caicó, 3 de novembro de 2020.



Câmara Municipal de Caicó
Secretaria Legislativa.

CERTIDÃO

CERTIFICO que o Projeto de Lei nº 068/2020 foi aprovado, por

unanimidade, na 39 Sessão Ordinária, em 4 de novembro de 2020.

br
Diretora de Secretaria

Caicó, 9 de novembro de 2020.
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Autógrafo de Lei Nº 049/2020 - CMC MUNICIPAL DE CAICÓIRN

Projeto de Lei Nº 068/2020 Recebido em)9 / 11/2020)
Autoria: Raimundo Inácio Filho
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Sem emendas Carimbo, Matricula eAssinatura.
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REDAÇÃO FINAL
(Aprovada em 04/11/2020)

"Denominação de Maria Dinorah de Araújo a
Rua Projetada Residencial Itans 019 e código
01221-1, zona leste de Caicó/RN, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 10, inciso XV, art. 57, inciso XX e art. 73, $ 3º, todos da Lei Orgânica do
Município de Caicó, e com fundamento no artigo 76-B do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições
que me são conferidas pela lei orgânica municipal, sanciono a seguinte lei:

Art, 1º Fica denominado de Maria Dinorah de Araújo, a Rua ProjetadaResidencial
tans 019 e código 01221-1, localizada no bairro Itans, zona leste de Caicó/RN.



CÂMARA MUNICIPAL DECAICÓ
SECRETARIA LEGISLATIVA

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Caicó, 04 de novembro de 2020.

ROSÂNGELA MARIA DA SILVA

Presidente



2emizozo PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ

ESTADO DO RIO GRANDE DONORTE.
PREFEITURA MUNICIPAL DECAICÓ

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO
LEINESAOS DE 19 DE NOVEMRO DE274

Denominação de Maria Dinorah de Aruújo a
Rua Projetada Residencial Ttans 019 e código
OI221-L, zona leste de Caicó'RN, e dá outras
providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓIRN, no uso de suas
atribuições legais,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal deVereadores
aprovou e eu sanciono a seguinte li:
fo 1º Fica denominado de Maria Dinorah de Araújo. aRus
Projetada Residencial Itans 019 e código 01221-I, localizada
no bairro tn, zona leste de Caicó RN.
Am 2º, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, 18 de novembro de 2020.
ROBSON DE ARAÚJO
PrefeitoMunicipal

Publicado por
Gorgonio Paes deBulhões.
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